
 
 
 
 
 

Vitória/ES, 27 de fevereiro de 2025. 

 

AO 

PREGOEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2025 - FMS. 

Processo Edocs nº: 2025-K47NZ 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de atendimentos médicos 

especializados (diversas especialidades médicas) em regime ambulatorial e hospitalar, visando 

garantir o atendimento à população de Atílio Vivacqua de forma contínua, eficiente e qualificada, 

de acordo com as normas técnicas e protocolos assistenciais.  

 

 

 

 

 

A SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, com matriz inscrita no CNPJ sob o número 

20.231.343/0001-74, localizada na Alameda Oscar Niemeyer, número 400, sala 401, Bairro Vale do 

Sereno, Nova Lima/MG - CEP 34.006-049, e filial inscrita no CNPJ sob o nº. 20.231.343/0006-89, 

com endereço na Rua Professor Almeida Cousin, nº 125, Enseada do Suá, Vitória/ES – CEP 29.050-

565, por intermédio de Diretor Presidente infra-assinado, vem, por meio do presente, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da habilitação e declaração de vencedor da empresa GREEN MED SAÚDE 

MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 001/2025, conforme 

fatos e fundamentos a seguir delineados: 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

No item 11 do instrumento convocatório tem-se que: “declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso”. 

A sessão ocorreu em 24/02/2025, onde foi manifestado em sessão a intenção de recurso: 

 



 
 
 
 
 

Sendo aceita a motivação, na sequência fora aberto o prazo para apresentação das razões 

recursais até o dia 27/02/2025. Desta feita, é tempestiva a presente razão recursal, já que 

interposta em até 3 (três) dias úteis após o registro de intenção de recurso que aconteceu em 

24/02/2025. 

II. DOS FATOS 

Em 24/02/2025 esta recorrente participou do certame público presencial nº 001/2025, 

deflagrado pelo Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua/ES. 

Encerrada a fase de lances, a empresa primeira colocada, qual seja, GREEN MED SAÚDE 

MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA foi declarada vencedora do certame na mesma data, por, 

supostamente, ter atendido ao edital em comento.  

Ocorre que, conforme será fundamentado, a Recorrida não comprovou os requisitos de 

qualificação técnica e qualificação econômica, apresentando documentação em desconformidade 

com o instrumento convocatório e legislação pertinente. Bem como não atendeu ao formato de 

apresentação da documentação exigida em edital para participação em licitação presencial, 

violando assim o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

III. DO MÉRITO 

III.1. PRELIMINARMENTE: PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA 

A empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA apresentou documentos de 

habilitação em cópias simples, sem qualquer tipo de autenticação, seja por parte do pregoeiro ou 

por cartório, ou mesmo apresentou documentos natos digitais que não necessitariam da 

autenticação com originais. Contudo, o edital de licitação nº 001/2025, em seu item 3.8, 

explicitamente exige que os documentos sejam apresentados em cópias autenticadas, sob pena 

de desclassificação. Veja-se: 

 

A exigência de autenticação tem como fundamento a segurança jurídica e a integridade 

do processo licitatório, evitando fraudes e garantindo a fidedignidade das informações 

apresentadas pelos licitantes. 

De acordo com o artigo 12, inciso IV e V, § 1º, da Lei nº 14.133/2021: 

“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: [...]  

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal".  



 
 
 
 
 

Neste segmento, o instrumento convocatório cuidou de prever o procedimento para 

autenticação pela Administração, que, conforme item 3.8, se optar pela autenticação junto ao 

Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, esta deveria ocorrer previamente ao credenciamento, 

ou por publicação Oficial. O que não ocorreu.  

A legislação é clara ao estipular que, salvo disposição em contrário, a apresentação de 

cópias simples, sem qualquer forma de autenticação, não atende aos requisitos exigidos no 

processo licitatório. A falta de autenticação nos documentos apresentados pela empresa 

vencedora viola o princípio da legalidade, que exige que todos os atos administrativos, inclusive os 

de licitação, sejam realizados de acordo com a lei e com os termos do edital. 

O princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, impõe 

que todas as ações da administração pública e dos licitantes estejam estritamente em 

conformidade com os termos do edital. Este princípio visa garantir a isonomia entre os 

participantes, de modo que todos os licitantes sigam as mesmas regras e obrigações, sem 

discriminação. Ao não apresentar os documentos autenticados, a empresa vencedora desrespeita 

diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois não cumpre uma 

exigência clara e objetiva estabelecida no edital. Esse descumprimento impede a consideração de 

seus documentos, pois favorece a violação do princípio da isonomia entre os concorrentes. 

Em decisões do Tribunal de Contas da União (TCU), como no Acórdão nº 1.215/2011 – 

Plenário, o Tribunal tem reiterado a necessidade de respeito às exigências formais do edital, 

estabelecendo que a falta de autenticação em documentos impede a participação do licitante no 

certame. Nesse sentido, a jurisprudência tem enfatizado que, em caso de descumprimento das 

condições impostas pelo edital, é imprescindível a desclassificação da licitante. O TCU considera 

que qualquer falha na documentação apresentada compromete a regularidade do procedimento 

licitatório, configurando vício que deve ser sanado para garantir a lisura do processo. 

Diante disso, requer-se a desconsideração dos documentos apresentados pela empresa 

vencedora, uma vez que foram apresentados em cópias simples e não são natos digitais, portanto, 

não atendem à exigência de autenticação estabelecida no edital, conforme o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório.  

III.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VENCIDA 

Dispõe a alínea “b” do item 9.1.4 do edital: 

  

Conforme acima citado, o edital exigiu que a empresa vencedora comprovasse a inscrição 

atualizada e vigente no Conselho Regional de Medicina. Contudo, a empresa GREEN MED SAÚDE 

MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA apresentou certidão de inscrição no referido conselho com validade 



 
 
 
 
 

expirada desde 29/01/2025, o que representa flagrante descumprimento do que foi exigido pelo 

edital.  

Veja certidão apresentada: 

 

O edital de licitação, ao exigir que a certidão esteja dentro da validade, visa assegurar que 

as empresas prestadoras dos serviços médicos estejam em pleno exercício de suas atividades e que 

atendam às normas estabelecidas pelo Conselho Regional de Medicina. 

A certidão apresentada pela empresa vencedora não atende a essa exigência, pois está 

vencida, configurando um vício formal que compromete a habilitação da licitante. O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório determina que todos os documentos exigidos no edital 

devem ser apresentados de acordo com as especificações ali contidas, e a falta de validade da 

certidão apresentada pela empresa infringe esse princípio, prejudicando a legalidade do certame. 

O Tribunal de Contas da União tem se posicionado reiteradamente no sentido de que a 

apresentação de documentos vencidos compromete a habilitação do licitante, como se observa no 

Acórdão nº 2.067/2010 – Plenário. Nesse caso, o TCU determinou a desclassificação de uma 

proposta em razão da apresentação de documentos com prazo de validade expirado, considerando 

a falha um vício essencial que compromete a regularidade da habilitação. Essa decisão reforça a 

necessidade de cumprimento rigoroso das exigências do edital e a importância de garantir que a 

documentação apresentada esteja dentro dos parâmetros exigidos. 

Ademais, o princípio da legalidade e o da segurança jurídica impõem que a Administração 

Pública somente celebre contratos com empresas que apresentem documentos que comprovem 

sua regularidade e capacidade técnica, conforme o estipulado no edital. A não apresentação de 

uma certidão válida no Conselho Regional de Medicina fere diretamente esses princípios, uma vez 

que gera insegurança quanto à regularidade dos profissionais indicados e pode comprometer a 

execução do contrato. 



 
 
 
 
 

A seguir julgado sobre o tema, que exemplifica com clareza as violações de aceitar 

documentos com prazo de validade vencidos em certames licitatórios:  

 

Dessa forma, requer-se a inabilitação da empresa vencedora, pois a certidão 

apresentada está vencida, contrariando as exigências do edital e violando o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

III.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALISTAS NAS ESPECIALIDADES MÉDICAS.  

A alínea “c” do item 9.1.4 do edital exige que a empresa vencedora comprove possuir 

profissionais em seu quadro permanente com formação específica nas áreas de: pediatria; 

ortopedia; cardiologia; urologia; angiologia; ultrassonografista; ginecologia; obstetra; 

neuropediatria; fonoaudiologia; neurologista; endocrinologia; otorrinolaringologia; médico do 

trabalho; e médico ESF. Veja-se: 

 

Observa-se que a demonstração de ter profissionais nas áreas citadas não é facultativa, 

mas sim obrigatória a todos os participantes do certame.  

No entanto, a empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA não atendeu ao 

requisito, deixando de comprovar adequadamente a formação dos profissionais indicados possuem 

as especializações exigidas pelo edital, conforme a regulamentação específica da área da saúde.  



 
 
 
 
 

A título de exemplo, foram indicados os seguintes os profissionais como especialista em 

Medicina de Família e Comunidade (médico ESP): 

 

O Conselho Federal de Medicina determinou na PORTARIA CME Nº 01/2024 (Aprovada 

pela Resolução CFM nº 2.380/2024) reconheceu a Medicina de Família e Comunidade como 

especialidade médica.  

 

Não foram apresentadas cópias dos certificados de Residência Médica ou título emitido 

pela Associação Médica Brasileira, tão pouco certidão de inscrição eletrônica emitida pelo Conselho 

competente constando o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE). E ao realizar a Consulta 

Pública aos profissionais no site do CFM, link https://portal.cfm.org.br/busca-medicos, temos que 

nenhum possui tal especialização. Portanto, não poderiam ser indicados. 

A Lei de licitações preconiza que a qualificação técnica dos licitantes deve ser claramente 

especificada no edital, visando garantir que o contratado possua a competência necessária para a 

execução do objeto do contrato. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório implica 

que todas as exigências formuladas no edital devem ser atendidas rigorosamente, sem 

possibilidade de flexibilização. A não comprovação da especialização dos profissionais, conforme 

exigido, compromete a capacitação técnica da empresa vencedora e coloca em risco a execução do 

contrato, uma vez que profissionais não qualificados podem comprometer a qualidade dos serviços 

prestados. 

O edital determinou os requisitos de qualificação técnica de forma clara e objetiva, onde 

a comprovação de especialização não se refere a quantidade de profissionais, mas sim à 

especialização dos mesmos as áreas de execução dos serviços, como forma de assegurar que a 

empresa contratada tenha a capacidade técnica necessária para atender às especificidades do 

contrato. No caso em questão, a empresa vencedora falhou ao não comprovar adequadamente 

que possui profissionais especializados EM TODAS as especialidades médicas exigidas pelo edital. 

Os tribunais já se posicionaram de maneira firme sobre o assunto, considerando a falta 

de comprovação de qualificação técnica como um vício grave, que pode levar à desclassificação do 

licitante, conforme observado no Acórdão nº 1.443/2012 – Plenário. Nesse julgamento, o TCU 

determinou a desclassificação de uma proposta por falta de comprovação da qualificação técnica 

https://portal.cfm.org.br/busca-medicos


 
 
 
 
 

necessária, destacando a importância de atender aos requisitos técnicos exigidos no edital para 

garantir a execução regular do contrato. A não apresentação de documentos que comprovem a 

especialização dos profissionais é um descumprimento direto da obrigação estabelecida no edital 

e contraria a legalidade do procedimento licitatório. 

Portanto, requer-se a desclassificação da proposta da empresa GREEN MED SAÚDE 

MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, em razão da ausência de comprovação de especialistas em todas 

as especialidades médicas exigidas, em clara violação ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

III.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM OS PROFISSIONAIS 

INDICADOS PELA VENCEDORA. 

Dispõe a alínea “d” do item 9.1.4 do edital de licitação a necessidade de comprovação de 

que possui em seu quadro permanente profissionais devidamente registrados no Conselho 

Regional de Medicina (ou equivalente). Veja-se: 

 

 

A regra susodita, trás diversos meios de comprovação de vinculação dos profissionais com 

a empresa licitante, dentre eles a possibilidade de apresentar contrato de prestação de serviços da 

empresa com o profissional, ou ainda, declaração de prestação de serviço futuro, declaração essa 

por obvio emitida pelo profissional e não pela licitante. 

Isso porque, se assim fosse, desnecessário o atendimento ao referido item exposto em 

edital, ao passo que a possibilidade de declaração consta como subitem do item D do edital, que 

requer comprovação de vinculação com o profissional, e ainda, tal comprovação se torna possível 

por meio de declaração de compromisso futuro do profissional executor, caso as demais formas de 

comprovação não sejam atendidas no momento da sessão de licitação. 

Interpretação diversa desta vai contra ao exigido no item D do instrumento convocatório, 

ao passo que não poderia ter exigido comprovação de vinculo e dado meios alternativos de 



 
 
 
 
 

comprovação de profissionais, mas tão somente declaração da própria licitante, o que claramente 

não é o exigido em edital. 

Nesse sentido, os documentos apresentados pela empresa supostamente vencedora para 

atendimento do item em apreço, não comprova vínculo com quaisquer dos profissionais ou mesmo 

a Declaração de Prestação de Serviço Futuro emitida por estes.  

Alegou-se em sessão que a Declaração de Prestação de Serviços Futuros assinada pela 

empresa atenderia ao requisito. Entretanto, a declaração apresentada pela empresa apenas 

informa que possui os profissionais listados em seu quadro, mas não comprova a vinculação entre 

profissionais e licitante, ou o compromisso desses profissionais na execução, ao passo que é 

assinada pela própria licitante e não pelos profissionais, conforme requerido pelo edital. Senão 

vejamos: 

 

 

Conforme declaração acima, a empresa autodeclara que os médicos fazem parte de seu 

quadro, não se tratando de compromisso futuro de contratação ou concordância do profissional 

afim de vinculá-lo a licitante. Ademais, uma Declaração de Execução de Serviços Futuros, que assim 

exige o edital, deve ser assinada pelos profissionais, reafirmando seu compromisso em executar o 

contrato por intermédio da empresa vencedora.  

A autodeclaração, nesse contexto, não pode ser considerada como suficiente para 

garantir que a empresa cumpriu a exigência do edital, ao passo que não é meio de comprovação de 

vinculação com os profissionais, conforme o edital exige. A ausência de comprovação formal desse 

vínculo coloca em risco a execução do contrato e compromete a isonomia entre os licitantes, pois 



 
 
 
 
 

permite que a empresa vencedora se beneficie de uma exigência não cumprida, em detrimento dos 

outros participantes do certame. 

Assim, ao não apresentar documentos comprobatórios que sustentem sua 

autodeclaração, a empresa violou diretamente as condições estipuladas no edital. 

Por essa razão, requer-se a desclassificação da empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 

ASSOCIADOS LTDA, uma vez que não foi comprovado o vínculo com os profissionais indicados, 

em desrespeito às exigências do edital e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

III.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA EXIGIDA EM EDITAL – INOBSERVÂNCIA 

Dispõe o item 9.1.3 do edital de licitação: 

 

O Edital exigiu que fosse apresentado Balanço Patrimonial, já exigíveis e NA FORMA DA 

LEI. Pois bem. A empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA., não apresentou 

Balanços Patrimoniais, na forma da lei, mas tão somente documentos que não possuem validade 

legal, já que não contam com a forma exigida na Lei, diante da ausência de autenticação gerada 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, ou registro na junta comercial ou órgão 

competente. 

Em conjunto ao exposto acima, vale ressaltar que por força da legislação em vigor, as 

empresas que adotam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, precisam, além de Balanço 

Patrimonial e da Demonstração de Resultado do Exercício apresentar termo de abertura e de 

encerramento do livro diário e o recibo de entrega de escrituração contábil digital, emitido pelo 

referido sistema. 

A empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA. não apresentou os 

documentos acima expostos, violando assim as regras editalícias, como também, as regras 

contábeis e legais de validação de Balanço Patrimonial e DRE pois ausente o registro dos 

documentos, bem como, as disposições estabelecidas para aqueles que usam o SPED. 

A exigência de que o balanço patrimonial seja apresentado por meio dos canais legais de 

registro, como a Junta Comercial ou o SPED, tem como finalidade garantir a autenticidade e a 

veracidade das informações financeiras da empresa, protegendo a Administração Pública contra 

possíveis fraudes e desinformações. 

A apresentação de um documento simples extraído de sistema de contabilidade, sem o 

devido registro nos órgãos competentes, configura-se em grave desconformidade com a legislação 



 
 
 
 
 

e com as exigências editalícias, uma vez que esse tipo de documento não garante a veracidade e a 

integridade das informações.  

O balanço patrimonial deve ser considerado um documento formal, e não apenas um 

extrato interno, uma vez que é por meio dele que a Administração Pública pode atestar a saúde 

financeira da empresa, condição indispensável para a execução do contrato. O simples extrato 

contábil não tem a mesma força jurídica de um balanço patrimonial formal, registrado e auditado, 

o que prejudica a transparência e a confiabilidade do processo licitatório. 

A doutrina de licitações também é unânime ao afirmar que a documentação contábil deve 

ser apresentada de acordo com as normas legais que regem o setor. Segundo José dos Santos 

Carvalho Filho, "o balanço patrimonial, para fins de habilitação, deve ser acompanhado de suas 

respectivas notas explicativas, sendo que, em regra, deve ser registrado na Junta Comercial, ou, 

quando pertinente, no SPED, para que tenha validade jurídica" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. 

Manual de Licitações e Contratos. 22ª ed. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2017, p. 423). Este 

entendimento doutrinário reforça a necessidade de que o balanço patrimonial seja formal e esteja 

de acordo com as exigências legais, o que não ocorreu no presente caso. 

Neste norte, demonstrado mais um descumprimento das regras editalícias, sendo 

imperiosa a inabilitação da empresa vencedora. Pois, conforme já exposto, os Balanço Patrimoniais 

apresentados pela empresa supra, não gozam de validade, já que nada mais são que uma minuta 

simples do documento que deveria ser enviado à Receita Federal ou ao menos registrado em 

cartório ou outro órgão competente. 

Para que os documentos acima descritos possuam validade, necessária a autenticação de 

envio no sistema eletrônico, autenticação esta que permite a consulta de veracidade junto ao 

Sistema de Escrituração Contábil – SPED ou registro na junta comercial, conforme exemplo a seguir: 



 
 
 
 
 

 

Ou ainda, constarem de registro em órgão competente para registrar os documentos. 

Agora vejamos os Balanços Patrimoniais apresentados pela empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS 

ASSOCIADOS LTDA: 



 
 
 
 
 

  



 
 
 
 
 

 

Dito isso, a empresa não apenas violou o item 9.1.3 do edital, como também a legislação 

em vigor, já que os Balanços Patrimoniais apresentados não atendem o Decreto nº 8.683/2016, não 

possuindo qualquer valor jurídico, portanto, requer a INABILITAÇÃO da empresa declarada 

vencedora neste certame. 

 



 
 
 
 
 

IV- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto requer seja o Recurso Administrativo julgado PROCEDENTE, 

INABILITANDO a empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, pelos seguintes 

motivos: 

a. Apresentação de documentos em cópia simples, sem autenticação; 

b. Ausência de comprovação de especialistas em todas as especialidades médicas 

exigidas; 

c. Apresentação de certidão do Conselho Regional de Medicina com validade 

expirada; 

d. Ausência de comprovação do vínculo com os profissionais indicados. 

e. Ausência de Balanços Patrimoniais válidos e legalmente aceitos.  

A não observância das exigências do edital compromete a isonomia e a legalidade do 

certame, razão pela qual a desclassificação da empresa GREEN MED SAÚDE MÉDICOS ASSOCIADOS 

LTDA se faz necessária para garantir a regularidade do processo licitatório. 

Não sendo acatados os pedidos acima formulados, REQUER que se digne V. Exa. a fazer 

remessa do presente Recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a 

mesma o aprecie, como de direito. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A 

CNPJ: 20.231.343/0006-89 

João Pedro Laurito Machado 

Diretor Presidente 

 

  



 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS AO RECURSO 





Consulta Pública Médicos ESF 
Link: https://portal.cfm.org.br/busca-medicos  
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